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- DECRETO N° 8.439, DE lO DE OUTUBRO DE 2023 - 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, 
Prefeito Municipal de Pirassununga, 
Estado de São Paulo 

No uso de suas atribuições legais e de conformidade com os autos do 

procedimento administrativo n°3.707, de 28 de julho de 2022, 

DECRETA: 

Art. lO  Fica rescindido, com efeitos retroativos a 11 de agosto do fluente 

ano, o Contrato Público n° 89/2023, celebrado com 49.110.087 Maria das Dores Tavares, 

inscrita no CNPJ sob n° 49.110.087/0001-49, tendo por objeto a exploração a título de 

concessão de uso do Chalé de madeira n° 07, localizado às margens do Rio Mogi Guaçu, do 

Distrito de Cachoeira de Emas, para uso exclusivo de bar ou lanchonete, em conformidade com 

as disposições da Concorrência Pública n° 01/2023. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 10 de outubro de 2023. 

JOSE CARLOS 
MANTO VANI: 
14026382800 

DR. JOSÉ CARLOS MANTO VANI 
Prefeito Municipal 
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